
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR REQUERIMENTO Nº /

2024

(Sr. Celso Russomanno)

Requer  o  aditamento  ao
requerimento,  13/2024  –  CDC,
de  autoria  do  Deputado  Celso
Russomanno,  para  inclusão  de
convidados  na  realização  de
audiência  pública  destinada  a
debater  o  fim  da  exigência  de
bulas impressas de
medicamentos.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno,
aditamento, para inclusão de convidados, ao Requerimento nº REQ n.
13/2024 (Requerimento de Audiência Pública), de minha autoria, que
"Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para  debater  o  fim  da
exigência de bulas impressas de medicamentos”.

Desse modo, para referida audiência, solicito que sejam
incluídos na lista de convidados:

• Nelson Mussolini, Presidente Executivo do Sindicato da Indústria
de Produtos Farmacêuticos – Sindusfarma;

• Representante da Associação Nacional de Certificação Digital –
ANCD.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A questão é bastante relevante e pertinente a sua discussão,
vez que impacta diretamente na saúde,  segurança e qualidade de
vida  do  consumidor.  Apesar  da  lei  14.338/22  obrigar  o  formato
impresso da bula, o mesmo dispositivo legal, contrariamente, permite
que  o  órgão  regulador  decida  sobre  quais  remédios  terão  bula
impressa e quais podem ter apenas a versão digital. 

Desse modo, considerando a complexidade e a importância da
matéria, considero pertinente que o debate contemple a participação
de todos os setores envolvidos no processo.

Sala da Comissão, de junho de 2024.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
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